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PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Município de Santa Quitéria do Maranhão, em busca da integralidade da 

assistência na saúde, vem apresentar o Plano Municipal de Saúde que será um norte 

para as ações de saúde que serão desenvolvidas pela secretaria de saúde. O mesmo é 

considerado uma ferramenta primordial para o planejamento, onde encontram-se 

traçadas as metas e diretrizes para sistematizar as ações da Rede de Atenção à Saúde 

pelos próximos quatro anos. Neste plano foi estabelecido as diretrizes, os objetivos e o 

conjunto de ações e metas a serem desenvolvidas no município. O documento foi 

elaborado a partir de um amplo Diagnóstico Situacional e em um processo de 

planejamento ascendente, envolvendo várias etapas e níveis de gestão, destacando a 

participação dos técnicos das diversas áreas da Saúde, onde obtivemos resultados 

satisfatórios, pois, foi percebida a riqueza de idéias durante as discussões ocorridas. 

Muitos problemas foram apontados e com eles suas possíveis soluções, com isso o 

comprometimento de todos se tornou mais intenso para os alcance dos objetivos 

propostos. Neste documento foram inseridos também as propostas da Prefeita contidas 

no Plano de Governo. Através das metas, traduzimos o anseio e as necessidades da 

população em diretrizes, objetivos e ações a serem desenvolvidas, com a perspectiva de 

melhoria na atenção integral à saúde, em consonância com as diretrizes do Sistema 

Único de Saúde. Desta forma o Plano Municipal de Saúde 2022-2025 expressa o 

compromisso da gestão com a implementação e o fortalecimento do SUS municipal em 

busca da universalidade, da equidade e integralidade. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

2.1 DADOS DEMOGRÁFICOS E GEOGRÁFICOS DO MUNICÍPIO 

 

 

➢ MUNICÍPIO: Santa Quitéria do Maranhão 

➢ CÓDIGO IBGE: 2110104 

➢ POPULAÇÃO CENSO 2010: 25.172 

➢ DENSIDADE DEMOGRÁFICA: 15,22 hab/km² 

➢ ÁREA DA UNIDADE TERRITORIAL: 1.430,330 km²  

➢ TIPO DE GESTÃO: Plena 

➢ MACRORREGIÃO DE SAÚDE: São Luís-MA 

➢ REGIÃO DE SAÚDE: Chapadinha 

➢ PREFEITA: SÂMIA COÊLHO MOREIRA CARVALHO 

➢ Pirâmide Etária - 2010 
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0 a 4 

 

2.3 SERVIÇO DE SAÚDE 

 

A saúde no município de Santa Quitéria do Maranhão tem procurado garantir o 

direito de cidadania a todas as pessoas, permitindo, assim, o acesso aos serviços e 

ações, sem distinção de características sociais ou pessoais; o município, porém, ainda 

não atende à sequência das ações, que vão desde a promoção até à reabilitação do 

indivíduo, pois há deficiência de estrutura, financiamento e tecnologia. Ao assumiras 

responsabilidades e prerrogativas da gestão em 1998, o município adotou a gestão plena 

do sistema, definindo e descentralizando as atribuições e competências específicas 

dentro do seu território, atualmente no regime de Comando Único. No município, a rede 

de serviços encontra-se desenhada, porém a necessidade de atualização e definição de 

fluxos assistenciais existe. No município, o Conselho Municipal de Saúde (CMS) é 

atuante e participativo; as reuniões são mensais, com sede na Secretaria Municipal de 

Saúde. Em 2010, foi atualizada sua lei de criação e reformulado seu regimento interno. 
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Os conselheiros são ativos nos debates, nas formulações e na fiscalização das ações 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde. No município, o Conselho de Saúde, 

é paritário, composto por representantes dos usuários, gestores, trabalhadores da saúde 

e prestadores de serviço. Existe 01 comissão atuante no CMS a comissão para 

fiscalização e visita as Unidades de Saúde. O município possui um Hospital  - Municipal 

Dr Zeca Moreira estabelecimento nome fantasia, código leitos. 

2.3.1 QUANTIDADE DE LEITOS 

CIRÚRGICO 

Descrição  Existente SUS 

CIRURGIA GERAL 06 06 

TOTAL CIRÚRGICO 06 06 

CLÍNICO 

Descrição  Existente SUS 

CLÍNICA GERAL 21 21 

TOTAL CLÍNICO 21 21 

OBSTÉTRICO 

 

Descrição  Existente SUS 

OBSTETRICIA 

CIRÚRGICA 
02 02 

OBSTETRICIA 

CLÍNICA 
06 06 

TOTAL OBSTÉTRICO 08 08 

PEDIÁTRICO 

TOTAL PEDIÁTRICO Descrição  Existente SUS 

TOTAL 

CLÍNICO/CIRÚRGICO 

PEDIATRIA 

CLÍNICA 
07 07 

TOTAL GERAL 42 42 
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2.4 Rede de Atenção: própria e complementar 

A rede complementar compreende prestadores de serviços de: RX, ressonância, 

exame de análises clínicas, citopatologia,  

A Atenção Primária a Saúde (APS) é composta por 12 UBS. 

A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde está atualizada, e há 

um setor específico de planejamento. O processo de planejamento das ações de saúde 

se dá na maioria das vezes por demanda já existente ou por determinação dos órgãos 

públicos. Os instrumentos de gestão são elaborados conforme legislação vigente. Esses 

instrumentos são discutidos no nível de coordenação de programas e consolidados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. A comunidade tem participação direta no planejamento 

das ações de saúde, através do controle social e as ações de saúde planejadas são 

monitoradas e  avaliadas. 

GESTÃO DE PESSOAS 

Levantamento quantitativo da força de trabalho da APS: 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE 
PROFISSIONAIS 

Agente Comunitário Saúde 92 

ACE 09 

Enfermeiros 13 
Técnico de Enfermagem 12 

Médicos 12 
Dentistas  
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Não há educação permanente periódica para os servidores da secretaria 

municipal de saúde. A força de trabalho é insuficiente para o desenvolvimento de todas 

as responsabilidades da gestão municipal da saúde.  

2.5 FINANCIAMENTO EM SAÚDE 

O município está respaldado pela Lei Municipal n. 094 de 1991 do Fundo Municipal 

de Saúde sendo aplicada pelo Fundo de Saúde na Secretaria Municipal de Saúde e de 

Finanças. O secretário municipal de Saúde é ordenador de despesas. O SIOPS vem 

sendo alimentado regularmente pela Secretaria de Finanças em parceria com a 

Secretaria de Saúde. 

2.6 PERFIL EPIDEMIOLÓGICO 

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 16.87 para 1.000 nascidos 

vivos. As internações devido a diarreias são de 19 para cada 1.000 habitantes. 

Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 72 de 217 e 30 de 

217, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posições são 

de 1380 de 5570 e 71 de 5570, respectivamente. 

 

3. VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO 

No campo da saúde, a vigilância está relacionada às práticas de atenção e 

promoção da saúde dos cidadãos e aos mecanismos adotados para prevenção de 

doenças. Além disso, integra diversas áreas de conhecimento e aborda diferentes temas, 

tais como política e planejamento, territorialização, epidemiologia, processo saúde-

doença, condições de vida e situação de saúde das populações, ambiente e saúde e 

processo de trabalho. A partir daí, a vigilância se distribui entre: epidemiológica, 

ambiental, sanitária e saúde do trabalhador. 

3.1  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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A vigilância sanitária, também conhecida como VISA, tem como principal papel o 

de atuar em prol da saúde da população Vinculada ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

De acordo com a Lei 8.080 de 19 de Setembro de 1990, entende-se por vigilância 

sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e 

de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e 

circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: O 

controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, 

compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo e o controle da 

prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. A 

Vigilância Sanitária constitui um espaço institucional, historicamente determinado e 

integra a Saúde Coletiva enquanto campo de conhecimento e âmbito de práticas. Cabe-

lhe desenvolver ações estratégicas no sistema de saúde, regulação sanitária das 

atividades relacionadas ao ciclo produção/consumo de bens e serviços de interesses da 

saúde.  

Áreas de Atuação da Vigilância Sanitária 

        

Cosméticos e saneantes 

 Vigilância Sanitária de Alimentos, Vigilância Sanitária das Farmácias, Drogarias e 

Postos de medicamentos, Vigilância Sanitária sobre Atividades Profissionais e Serviços 

de interesse à Saúde. A Vigilância Sanitária está instalada na SEMUS; possui veículo 

locado.  A equipe é composta por: 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE 

PROFISSIONAIS 
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Médico Veterinário 01 Coordenador 

Visitante sanitários 04 

Total 05 

 

 

3.2 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 “Vigilância epidemiológica é o processo sistemático e contínuo de coleta, análise, 

interpretação e disseminação de informação com a finalidade de recomendar e adotar 

medidas de prevenção e controle de problemas de saúde. [...] Ainda que originalmente o 

termo ‘vigilância epidemiológica’ tenha focalizado as doenças infecciosas, em especial 

aquelas que provocam grandes epidemias, hoje em dia o conceito se ampliou de forma 

a incluir também outros problemas de saúde, como a doenças crônico-degenerativas, os 

acidentes e violências, os fatores de riscos e os riscos ambientais”.  

O processo de vigilância das doenças na população é tão relevante que até 

mesmo a Constituição Federal do Brasil de 1988 prevê essa ação como uma das 

atribuições fundamentais do sistema de saúde, como descrito abaixo:  

“Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:[...]II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como 

as de saúde do trabalhador;”. 

 A vigilância Epidemiológica de Santa Quitéria do Maranhão é composta de 14 

funcionários, conforme tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE 
PROFISSIONAIS 

Enfermeiro 01 Coordenador 
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Atendente 01 

Técnico em Laboratório 01 

Técnico de Enfermagem 01 

Agente de Endemias 09 

Bioquímico 01 

Total 14 

 

O setor é responsável pelo acompanhamento, monitoramento e investigação dos 

casos de notificação compulsória, conforme Portaria n. 204/2016, que define a Lista 

Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública 

nos serviços de saúde públicos e privados em todo o Território Nacional. 

 O fluxo de atendimento consiste em livre demanda por parte dos usuários, além 

do atendimento daqueles encaminhados ou referenciados para o serviço, bem como 

coleta diária das notificações realizadas nos estabelecimentos de saúde do município. 

3.3 VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

A Vigilância Ambiental tem por finalidade promover o conhecimento, a detecção e 

a prevenção de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente 

que interferem na saúde humana, competindo-lhe as ações de vigilância, prevenção e 

controle das zoonoses e doenças transmitidas por vetores, dos acidentes por animais 

peçonhentos e venenosos, bem como a vigilância das populações humanas expostas 

aos fatores de risco ambientais não biológicos. 

 

A abordagem da vigilância das zoonoses e dos fatores de risco biológicos tem 

como objetivo viabilizar ações integradas de vigilância e controle desses fatores 
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permitindo que se tenha uma maior efetividade de ações e maximização dos recursos 

aplicados. 

Tabela de Equipe da Vigilância Ambiental 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE 

PROFISSIONAIS 

Farmacêutico/ Bioquímico 01 Coordenador 

Fiscal Ambiental 01 

 

3.4 A Vigilância dos Fatores de Risco Não Biológicos trata de coordenar as 

atividades de vigilância em saúde ambiental relacionada aos contaminantes ambientais 

na água, no ar e no solo, de importância e repercussão na saúde pública, bem como dos 

riscos decorrentes dos desastres naturais, acidentes com produtos perigosos, e outros 

eventos capazes de causar doenças e agravos à saúde humana. 

Planejar e estabelecer (recomendar/adotar) estratégias que promovam a 

integralidade das ações voltadas para a minimização dos riscos à saúde pública, controle 

de eventos, doenças e agravos decorrentes dos fatores de riscos ambientais, de modo a 

otimizar os recursos necessários e potencializar os efeitos na saúde e qualidade de vida 

das pessoas com foco na eficiência, eficácia e efetividade dos resultados. 

 

A Vigilância dos Fatores de Risco Não Biológicos é responsável pelos seguintes 

programas: 

• Programa de Vigilância em Saúde da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA); 

• Programa de Vigilância em Saúde das Populações Expostas aos Poluentes 

Atmosféricos (VIGIAR); 

• Programa de Vigilância em Saúde Ambiental Relacionada aos riscos decorrentes 

dos desastres naturais (VIGIDESASTRES); 
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• Programa de Vigilância Ambiental dos Riscos associados aos desastres de origem 

antropogênica (VIGIAPP); 

• Programa de Vigilância em Saúde Ambiental de populações expostas às áreas 

contaminadas por contaminantes químicos (VIGISOLO); 

• e de Vigilância em Saúde Ambiental que integra a Vigilância em Saúde das 

populações expostas aos agrotóxicos (VSPEA). 

  

3.5 PANDEMIA NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19 

Em 29 de dezembro de 2019, um hospital em Wuhan admitiu quatro pessoas 

com pneumonia e reconheceu que as quatro haviam trabalhado no Mercado Atacadista 

de Frutos do Mar de Huanan, que vende aves vivas, produtos aquáticos e vários tipos de 

animais selvagens ao público. O hospital relatou essa ocorrência ao Centro de Controle 

de Doenças (CDC-China) e os epidemiologistas de campo da China (FETP-China) 

encontraram pacientes adicionais vinculados ao mercado. 

A partir desse momento uma série de ações foram adotadas, culminando com a 

ativação no dia 22 de janeiro de 2020 do Centro de Operações de Emergência em Saúde 

Pública (COE-COVID-19), do Ministério da Saúde (MS) coordenado pela Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS), com o objetivo de nortear a atuação do MS na resposta à 

possível emergência de saúde pública, buscando uma atuação coordenada no âmbito do 

SUS. 

 Na capital de São Luís do Maranhão O primeiro caso do novo coronavírus foi 

confirmado dia (20) de março de 2020. 

A COVID-19 se manifesta como infecção dos tratos respiratórios superior e inferior, 

apresentando sintomas leves como tosse e espirros, evoluindo com febre, falta de ar, 

com evolução para pneumonia na sua forma grave. O período de incubação varia de 1 a 

14 dias, dependendo do sistema imunológico do indivíduo. A doença causa uma série de 

https://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2020/03/20/governo-confirma-o-primeiro-caso-do-novo-coronavirus-no-maranhao.ghtml
https://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2020/03/20/governo-confirma-o-primeiro-caso-do-novo-coronavirus-no-maranhao.ghtml
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complicações em pacientes que apresentam comorbidades associadas. A pandemia da 

COVID-19 trouxe consigo uma série de preocupações e mudanças na saúde pública 

mundial, sendo, portanto, uma temática atual e muito relevante para sociedade. 

 Com a confirmação dos primeiros casos da Covid-19, em março, tivemos que nos 

reinventar como Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Epidemiológica, para poder 

atender o usuário do SUS com segurança.  

À medida que o número de casos aumentava, a secretaria municipal de saúde, 

com orientação do governo do estado foi adotando medidas de restrição, seguindo 

normas e construindo fluxos. 

Foi adaptado um espaço no Hospital Municipal Dr Zeca para atendimento médico 

e de enfermagem. Ampliação de leitos exclusivos para pacientes com COVID-19. Coleta 

de exames para os casos suspeitos e confirmados, tomando as precauções necessárias 

de higiene sanitária, assim como a utilização de EPI aos funcionários. Adequações as 

normas vigentes as Unidades Básicas de Saúde (UBS), adquiriu EPIs, teste rápido e 

estruturou-se o Centro de Covid-19 do Município para atendimento exclusivo ao paciente 

suspeito/confirmado de COVID-19, pois, a maior concentração de casos confirmado e 

notificados está concentrado na Zona Urbana. 

BOLETIM COVID-19 RECENTE 2022 
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4. REDE DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE   

4.1 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

    A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se 

caracteriza por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que 

abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 

tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo 

de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde 

das coletividades. Trata-se da principal porta de entrada do SUS e do centro de 

comunicação com toda a Rede de Atenção dos SUS, devendo se orientar pelos princípios 

da universalidade, da acessibilidade, da continuidade do cuidado, da integralidade da 

atenção, da responsabilização, da humanização e da equidade. Isso significa dizer que 

a APS funciona como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de 

saúde, dos mais simples aos mais complexos. No Brasil, a Atenção Primária é 

desenvolvida com o mais alto grau de descentralização e capilaridade, ocorrendo no local 

mais próximo da vida das pessoas. Há diversas estratégias governamentais 

relacionadas, sendo uma delas a Estratégia de Saúde da Família (ESF), que leva 

serviços multidisciplinares às comunidades por meio das Unidades de Saúde da Família 
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(USF), por exemplo. Consultas, exames, vacinas, radiografias e outros procedimentos 

são disponibilizados aos usuários nas USF. 

Integra as ações programáticas e demanda espontânea em seu rol de 

atendimento, permitindo a articulação entre ações de prevenção de agravos e de 

promoção à saúde. Prima 

pelo cuidado centrado no usuário em um processo interdisciplinar, ampliando assim a 

capacidade de cuidado de toda a equipe e o escopo das ações a serem desenvolvidas. 

 O município de Santa Quitéria do Maranhão oferta serviços de APS com 12 ESF 

e 12 USF, que perfaz a cobertura de 85,7% da população, onde cada enfermeiro que 

atua na Unidade de Saúde é o responsável pela gestão de sua Equipe de trabalho, 

estando todos sob a Coordenação Municipal do Programa no município.  

 No sentido do fortalecimento da Atenção Básica, há no município incorporação de 

novos profissionais de saúde atuando junto à Equipe mínima de ESF definida pelo 

Ministério da Saúde, com vistas a oferecer maior suporte clínico e resolutividade aos 

profissionais das Equipes de ESF. Tal composição é definida pelos próprios gestores 

municipais e as equipes de Saúde da Família, mediante critérios de prioridades 

identificadas a partir das necessidades locais e da disponibilidade de profissionais de 

cada uma das diferentes especialidades. Atualmente todas as Unidades de Saúde 

contam também com o serviço de saúde bucal e possuem, em sua maioria, o serviço de 

nutrição, fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia e assistência social. Estas Unidades de 

Saúde contam também com a supervisão direta e periódica da Equipe de Assistência 

Farmacêutica. 

Equipe Multiprofissional de Apoio ao Saúde da Família 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE 
PROFISSIONAIS 

  Fisioterapeuta 01 Coordenador 
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  Fisioterapeuta 03 

Psicóloga 02 

Assistente Social 01 

Nutricionista 02 

Fonaudióloga 02 

Farmacêutico 01 

Total 12 

 

4.2 ATENÇÃO Á SAÚDE DO ADULTO/ IDOSO 

 A Política Nacional de Saúde do Adulto e Idoso tem por objetivo garantir a 

atenção integral à Saúde, promovendo ações que contribuam para um envelhecimento 

ativo e saudável 

A equipe de APS, como ordenadora dos cuidados de promoção e prevenção 

a doenças e agravos, desenvolve ações com vista a evitar agravos transmissíveis e 

evitar/controlar agravos crônicos não transmissíveis, como Diabetes Mellitus e a 

Hipertensão Arterial, tabagismo e obesidade. 

 Além das ações cotidianas da política da atenção básica relacionada ao 

adulto e idoso, o município desenvolve com precisão as campanhas educativas, 

vacinação anual contra influenza, ações educativas que compõe a Política de Saúde do 

Homem, bem como consultório do fumante. 

No momento, o município não dispõe de academia da saúde. 

 

4.3 ESTRATÉGIA SAÚDE BUCAL/BRASIL SORRIDENTE 

 

O Brasil Sorridente é o Programa que “visa desenvolver ações de promoção, 

prevenção e recuperação da saúde bucal através de uma série de ações para ampliação 
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do acesso ao tratamento odontológico no Sistema Único de Saúde”, tais como: Equipe 

de Saúde Bucal, Unidade Odontológica Móvel, Laboratório de Prótese Dentária e Centro 

Especializado em Odontologia (CEO). 

Dentre as estratégias quem compõem o Programa, o município de Santa 

Quitéria do Maranhão, possui: 

✓ 08 equipes em Saúde Bucal 

✓ 01 Laboratório de Prótese Dentária (LRPD). 

 

4.4 PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 

 

Segundo o Ministério da Saúde, o Programa Saúde na Escola visa à 

integração e articulação permanente da educação e da saúde, proporcionando melhoria 

da qualidade de vida da população. Tem como principal objetivo contribuir para a 

formação integral dos estudantes por meio de ações de promoção, prevenção e atenção 

à saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno 

desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino. 

O Programa foi criado pelo Decreto nº 6.286/2007, é uma estratégia de 

integração intersetorial, que envolve saúde e educação, no desenvolvimento de ações 

voltadas aos escolares. 

Para o ciclo 2021/2022, foram pactuadas 34 Escolas da rede pública de Santa 

Quitéria e definidas as ações abaixo relacionadas. 

 

Tabela– Ações do Programa Saúde na Escola e quantitativos de educando, por ação, 

para o ciclo 2021/2022. Santa Quitéria do Maranhão, 2021 - 2022 

Ord Ações pactuadas 
Educandos 

pactuados 

01 Ações de combate ao mosquito Aedes aegypti 3.434 
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02 Promoção das práticas Corporais, da Atividade Física e 

do lazer nas escolas 

3.434 

03 Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras 

drogas 

3.434 

04 Promoção da Cultura de Paz, Cidadania e Direitos 

Humanos 

3.434 

05 Prevenção das violências e dos acidentes 3.434 

06 Identificação de educandos com possíveis sinais de 

agravos de doenças em eliminação 

3.434 

07 Promoção e Avaliação de Saúde bucal e aplicação 

tópica de flúor 

3.434 

08 Verificação da situação vacinal 3.434 

09 Promoção da segurança alimentar e nutricional e da 

alimentação saudável e prevenção da obesidade infantil 

3.434 

10 Promoção da saúde auditiva e identificação de 

educandos com possíveis sinais de alteração 

3.434 

11 Direito sexual e reprodutivo e prevenção de DST/AIDS 3.434 

12 Promoção da saúde ocular e identificação de educandos 

com possíveis sinais de alteração 

3.434 

13 Prevenção à COVID-19 nas escolas 3.434 

 Fonte: MS/DAB 

 

 

4.5 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A Assistência Farmacêutica (AF) engloba um conjunto de ações voltadas à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o 

medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu uso racional.  



 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

20 
 

No âmbito do SUS, em nível ambulatorial, os medicamentos disponíveis para o 

tratamento de doenças ou de agravos são aqueles padronizados na Relação Nacional 

de Medicamentos (RENAME).  As responsabilidades das instâncias gestoras do SUS 

(Federal, Estadual e Municipal), em relação aos medicamentos, estão definidas em 3 

Componentes: Básico, Estratégico e Especializado. 

Na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Quitéria do Maranhão, o planejamento, a 

formulação, a implementação e a gestão da política de assistência farmacêutica são 

competências da Coordenação Municipal de Assistência Farmacêutica. O planejamento, 

a execução e o acompanhamento das atividades relacionadas a programação, aquisição, 

armazenamento e distribuição de medicamentos são competências do profissional 

farmacêutico do Almoxarifado Central Medicamentos (CAF), localizado na Secretaria 

Municipal de Saúde.  

As responsabilidades das instâncias gestoras do SUS (Federal, Estadual e 

Municipal), em relação aos medicamentos, estão definidas em três Componentes: 

Básico, Estratégico e Especializado. 

Os medicamentos são distribuídos de forma semanal às UBS. Os medicamentos 

de controle especial ficam armazenados (CAF) sob responsabilidade da farmacêutica. 

4.5.1 Medicamento de Hanseníase e Tuberculose 

Os medicamentos são solicitados e recebidos pela Farmácia, porém o 

armazenamento e distribuição é pela coordenação de Vigilância Epidemiológica.  

 

5. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

A média complexidade ambulatorial é composta por ações e serviços que visam 

atender aos principais problemas e agravos de saúde da população, cuja complexidade 

da assistência na prática clínica demande a disponibilidade de profissionais 
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especializados e a utilização de recursos tecnológicos para o apoio diagnóstico e 

tratamento. 

É definido como de alta complexidade o conjunto de procedimentos que, no 

contexto do SUS, envolve alta tecnologia e alto custo, objetivando propiciar à população 

acesso a serviços qualificados, integrando-os aos demais níveis de atenção à saúde 

(atenção básica e de média complexidade). 

As ações e procedimentos considerados de média e alta complexidade 

ambulatorial e hospitalar constituem um importante elenco de responsabilidades, 

serviços e procedimentos relevantes para a garantia da resolutividade e integralidade da 

assistência ao cidadão. 

A Superintendência de Média e Alta Complexidade é responsável pelo 

gerenciamento e/ou monitoramento dos serviços de Atenção Secundária e Terciária. As 

Unidades de Atendimento Especializado são serviços complementares à assistência 

básica, as quais promovem o tratamento e a reabilitação dos usuários, os quais são 

acometidos por patologias de difícil manejo com os recursos municipais. Estas unidades 

agregam qualidade ao atendimento já ofertado no município, com a disposição de 

tecnologias condizentes com o grau de necessidade do usuário. 

A Superintendência de Média e Alta Complexidade é composta pelo TFD – 

Tratamento Fora do Domicílio, Rede de Atenção Psicossocial, CMCE – Central de 

Marcação de Consultas Especializadas e Exames, Ambulatório de Especialidades da 

SMS e a Rede de Urgência e Emergência, realizando a interlocução com as Unidades 

Hospitalares do município para garantia e continuidade da assistência. 

Os procedimentos de Alta Complexidade, assim como alguns procedimentos da 

Média Complexidade são referenciados para os serviços de Saúde dos municípios 

Parnaíba-PI (hemodiálise), Chapadinha e São Luis-MA, através da regulação formativa 

do governo do Estado, porém, alguns procedimento da Média Complexidade também são 

realizados no município, como internação hospitalar e exames de raio X. 
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6. DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS E INDICADORES DO PLANO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO PARA 2022 A 2025 

 

Após a análise situacional de Saúde do Município de Santa Quitéria do 

Maranhão, discussão com equipe técnica de planejamento e orçamento municipal, 

propostas oriundas da participação popular e de governo, a equipe técnica da saúde do 

município de Santa Quitéria do Maranhão formularam as seguintes Diretrizes, Objetivos, 

Metas e Indicadores de Saúde a serem trabalhadas no período de 2022 a 2025.
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RELAÇÃO DE DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS E INDICADORES DO PLANO DE SAÚDE 2022-2025 

DIRETRIZ Nº 1 - Aprimoramento da Gestão do SUS 

OBJETIVO Nº 1.1 - Garantir a manutenção e aprimorar os serviços administrativos de apoio as ações 
finalísticas de saúde.  

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento 
e avaliação da 

meta 

Meta 
Plano 2022-

2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1  Implementar e capacitar um setor para 
realizar a gestão de recursos humanos 

Setor implementado e 
capacitado  - 01 

01 01 01 01 

2 Buscar projetos do Ministério da Saúde 
e Secretaria de Estado da Saúde para 
aquisição de equipamentos / insumos/ 
construção/ reformas de Unidades de 
Saúde, bem como emendas 
parlamentares. 

Número de projetos 
contemplados -  50% 
no ano 

20% 30% 40% 50% 

3 Realizar a reforma administrativa da 
Secretaria de Saúde, por meio da 
atualização do organograma e 
adequação do quadro de servidores em 
quantidade e especificidade 
necessárias à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Organograma elaborado – 80% 40% 60% 70% 80% 

4 Instituir setor de planejamento das 
ações e serviços de saúde 

Setor de planejamento 
implementado - 01 

01 01 01 01 

5 Reforma de UBS  UBS reformada                            - 
01 

01 01 01 01 

 

 

 

DIRETRIZ Nº 2 - Promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento e manutenção 
da saúde. 

OBJETIVO Nº 2.1 - Ofertar serviços de atenção primária à saúde qualificados de modo a atender as 
necessidades de saúde da população 
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Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1 2.1.1 Manter a composição 
mínima de profissionais das 
equipes estratégicas da Atenção 
Primária  à saúde, com 
qualificação dos serviços 
prestados. 

Número de equipe de equipe de 
saúde da família com equipe 
mínima de profissionais = 85% 

85% 85%  85% 85% 

2 Implantar mais ESF Numero de projetos contemplados 
no ano 01 

-- -- 01 - 

3 Realizar a reforma 
administrativa da Secretaria de 
Saúde, por meio da atualização 
do organograma e adequação 
do quadro de servidores em 
quantidade e especificidade 
necessárias à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Organograma elaborado – 80% 40% 60% 70% 80% 

4 Instituir setor de planejamento 
das ações e serviços de saúde 

Setor de planejamento 
implementado - -01 

01 01 01 01 

5 Manter a contratação de equipe 
multidisciplinar ampliada para 
oferecer apoio clínico e matricial 
às equipes de ESF nas UBS. 

Equipe profissional contratada  - 01 01 
equipe 

01 01 01 

7 Prontuário eletrônico (PEC)  PEC implantado –     20% das 
equipes  

-- 10% 15% 20% 

 

OBJETIVO Nº 2.2 - Qualificar a estrutura física das Unidades de Saúde da Família 
 Nº Descrição da Metas  Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1 Adequar a Estrutura física de 
todas as Unidades de Saúde da 
família, por meio de reformas, 
construções, adequações, e 
aquisição de materiais 
permanentes e de custeio, 
promovendo a melhoria da 
ambiência. 

Unidades de Saúde com ambiência 
melhorada em relação ao número 
total de UBSF - 70% 

20% 30%  50% 70% 
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OBJETIVO Nº 2.3 - Tornar pública e divulgar as ações e serviços que são oferecidos pelas Unidades de Saúde 
da Família com os seus compromissos de atendimento para que sejam amplamente conhecidos pela 

sociedade 

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1 Elaborar Informes, folder online 
de serviços da Estratégia Saúde 
da Família e manter atualizado  

Material atualizado e divulgado – 01 01 01 01 01 

 

 

OBJETIVO Nº 2.4 - Aumentar a cobertura de Parto Normal.25 
 

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1  Incentivar a sensibilização das 
gestantes para a realização do 
parto normal durante as 
consultas individuais e em 
grupos de gestantes  

Proporção de parto normal no SUS 
e na saúde suplementar 

27% 27% 27% 27% 
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OBJETIVO Nº 2.5 – Reduzir a taxa de gravidez na adolescência.  

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

                                                                                                                                                                        
Menor que 15% 

2022 2023 2024 2025 

1  Intensificar as campanhas de 
prevenção de gravidez na 
adolescência nas Unidades de 
Saúde e nas Escolas por meio do 
Programa Saúde na Escola (PSE) 

Proporção de gravidez na 
adolescência entre as faixas etárias 
10 a 19 anos  

<20% <19% <17% < 15% 

 

OBJETIVO Nº 2.6 - Reduzir a taxa de mortalidade materna e infantil.  

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1 Qualificar os profissionais de 
Saúde da Atenção Primária à 
Saúde para realizar os 
atendimentos de pré-natal 
 

Número de casos novos de sífilis 
congênita  em menores de um ano 
de idade - < 02 

2 <2 <2 <2 

2 Manter a realização dos testes 
rápidos IST’s em todas as 
gestantes e realizar tratamento 
adequado conforme diretrizes e 
protocolos clínicos 

Número de casos novos em 
menores de 5 anos - <1 

<1 <1 <1 <1 

3 Garantir acesso ao pré-natal as 
usuárias do SUS 

Número de óbito materno em 
determinado período e local de 
residência – 00 

0 0 0 0 

4  Realizar grupo de gestantes nas 
Unidades de saúde da Família 
pré-natal, parto, puerpério e 
cuidados com o recém- nascido  

Proporção de grupos de gestantes 
implantados – 70% 

20% 30% 50% 70% 

5 Implementar o atendimento à 
puérpera e o recém-nascido nos 
primeiros 15 dias de vida do 
recém-nascido 

Percentual de morte materna e 
infantil neonatal investigados – 
90% 

80% 80% 90% 90% 
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6  Disponibilizar os testes rápidos 
de gravidez nas Unidades de 
Saúde da família 

Proporção de Unidades de Saúde 
com testes rápidos de gravidez 
ofertados- 90% 

80% 80% 90% 90% 

7  Capacitar anualmente os agentes 
Comunitários de Saúde – ACS 
para captação precoce das 
gestantes, busca ativa das 
gestantes faltosas, bem como da 
importância do 
acompanhamento da gestação 
por meio do pré-natal. 

Capacitações realizadas - 01 01 01 01 01 

8  Oferecer o tratamento de sífilis, 
com a administração de Penicilina 
Benzatina em todas as 12 
Unidades de Saúde do Município, 
principalmente para o 
tratamento Unidades de Saúde 
do Município, principalmente 
para o tratamento da sífilis 
adquirida e sífilis na gestação 

Medicação liberada x medicação 
administrada – 12 

12 12 12 12 

 

 OBJETIVO Nº 2.7 - Oferecer às pessoas acesso a informação, aos métodos de contracepção eficazes e seguros, 
para a vivência da sexualidade de forma segura e saudável 

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1 Implementar ações de 
Planejamento familiar em todas 
as 12 UBSF 

Relação de medicações 
contraceptivas liberadas pelo 
município – 12 

12 12 12 12 

 

OBJETIVO Nº 2.8 - Promover a atenção integral à saúde da mulher na prevenção do Câncer de Mama e Câncer 
de Colo do útero.   

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 
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Menor que 15% 

2022 2023 2024 2025 

1 Intensificar as ações de 
prevenção e detecção precoce 

do câncer de mama por meio da 
realização da mamografia de 

rastreamento para as mulheres 
de 50 a 69 anos 

 

Razão de exames mamografia de 
rastreamento realizados em 
mulheres de 50 a 69 anos residente 
de determinado local e população 
da mesma faixa etária – 0,2  

0,20 0,20 0,20 0,20 

2  Intensificar as ações de 
prevenção  

Razão de citopatológicos do colo de 
útero em mulheres de 25 a 64 anos 
na população residente de Santa 
Quitéria do Maranhão e a 
população da mesma faixa etária – 
0,4 

0,40  0,40 0,40 0,40 

3 Estimular a prática do 
autoexame de mama e garantir 
a realização do exame clínico 
das mamas nas consultas de 
rotina 

Proporção de mulheres orientadas 
pelos profissonais de saúde – 95% 

90% 90% 90% 95% 

 

OBJETIVO Nº 2.9  - Realizar acompanhamento dos hipertensos e diabéticos nas Estratégia Saúde da Família, 
de acordo coma área de abrangência 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

                                                                                                                                                                    
Menor que 15% 

2022 2023 2024 2025 

1 Realizar busca ativa dos 
hipertensos e diabéticos no 
território por meio de visita 
domiciliar 
 

Controle dos hipertensos e 
diabéticos e cadastrados pela APS – 
80% 

80% 80% 80% 80% 

 

OBJETIVO Nº 2.10 - Prestar assistência integral aos hipertensos e diabéticos 

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

                                                                                                                                                                     2022 2023 2024 2025 
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1  Oferecer atendimento 
multiprofissional a esses 
pacientes com projeto 
terapêutico singular, 
considerando o plano de 
cuidados. 

Razão de hipertensos e diabéticos 
cadastrados atendidos pelos 
profissionais de saúde integrantes 
de equipe multiprofissional - 0.5 

0.5 0.5 0.5 0.5 

 

OBJETIVO Nº 2.11 - Aprimorar o programa da saúde da criança 
 

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

                                                                                                                                                                     2022 2023 2024 2025 

1  Promover busca ativa das 
crianças menores de 02 anos 
faltosos na puericultura 

Razão de crianças menores de 2 
anos faltosos à puericultura < 0.3 

0.30 0.30 0.30 <0.30 

2  Monitorar a cobertura vacinal 
das crianças, gestantes e 
puérperas 

Manter cumprimento de metas 
estabelecida pelo Ministério da 
Saúde 

90% 90% >90% ?90% 

3  Manter a taxa de mortalidade 
infantil no Município abaixo 07  
óbito por ano 

Taxa de mortalidade infantil - < 7 < 7 < 7 < 7 < 7 

 

OBJETIVO Nº 2.12 - Manter a cobertura de acompanhamento das condicionalidades do Programa Auxílio 
Brasil de no mínimo de 80%  

 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

                                                                                                                                                                     2022 2023 2024 2025 

1 Garantir o acompanhamento do 
crescimento e desenvolvimento 
das crianças de 0 a 7 anos (peso, 
altura, vacinação) e da saúde das 
mulheres de 14 anos a 44 anos 
(peso, altura, pré natal e 
aleitamento materno) avaliando 

Cobertura de acompanhamento 
das condicionalidades do 
Programa Auxílio Brasil de  

80% 80% 80% 80% 
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condições de higiene, tipo de 
alimentação e intercorrências. 
 

 

 

OBJETIVO Nº 2.13 - Melhorar a qualidade de vida do idoso 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

 2022 2023 2024 2025 

1  Implantar a caderneta da pessoa 
idosa para uso dos usuários do 
Município mediante 
recebimento das cadernetas pelo 
Ministério da saúde 

Caderneta da pessoa idosa 
distribuída aos idosos 

65% 70% 80% 90% 

2  Implantar protocolo de 
atendimento ao idoso conforme 
ações descritas na caderneta do 
idoso 

Protocolo implantado nos pontos 
de atenção à saúde 

70% 80% 90% 100% 

3 Capacitar os profissionais que 
atuam nos pontos de atenção ao 
idoso na identificação das 
situações de risco e 
vulnerabilidade e acolhimento do 
idoso 

Profissional capacitado 70% 80% 90% 100% 

4. Capacitar os Agentes 
Comunitários Saúde para 
identificação e abordagem das 
necessidades de saúde 

ACS capacitado 70% 80% 90% 100% 

5  Buscar parcerias com a 
Secretaria de Assistência Social 
desenvolvimento de ações 
lúdicas e atividades físicas com os 
idosos 

Parceria realizada 65% 75% 85% 95% 

6 Desenvolver Programa de 
Atendimento Domiciliar com 
equipe multiprofissional para 
idosos com risco de 
vulnerabilidade 

Equipe formada 65% 75% 85% 95% 
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OBJETIVO Nº 2.14- Aprimorar a política municipal de assistência à saúde bucal, garantindo assistência 
odontológica de qualidade com eficiência e resolutividade nos diferentes ciclos da vida (saúde bucal).  

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

                                                                                                                                                                     2022 2023 2024 2025 

1 Manter as Ações relacionadas ao 
Programa Saúde na Escola (PSE) 
nas Escolas Municipais da pré-
escola até o ensino fundamental 

Percentual de escola com 
programa implantado – 90% 

70% 80% 80% 90% 

2  Manter em funcionamento 
adequado os Consultórios 
odontológicos existentes com 
pessoal, materiais, mobiliários.  

Percentual de consultório 
odontológico funcionando – 80% 

80% 80% 80% 80% 

3 Realizar acompanhamento 
odontológico das gestantes 
atendidas pelas UBSF 

Percentual de gestantes 
acompanhadas – 90% 

70% 80% 85% 90% 

4  Manter a cobertura de saúde 
bucal na APS 

Percentual de cobertura de 
primeira consulta odontológica na 
APS – 60% 

40% 45% 50% 60% 

 

DIRETRIZ Nº 3 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de 

proteção, promoção, prevenção e vigilância em saúde  
OBJETIVO Nº 3.1 - Implementar e fortalecer as ações de Promoção, Prevenção, Controle de Doenças e 

Agravos, mediante desenvolvimento das ações de vigilância em saúde/epidemiológica. 
 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 

2022-2025 

Meta prevista 

    2022 2023 2024 2025 

1 Desenvolver ações do PQAVS 
de forma a atingir o 
percentual mínimo de 
indicadores/metas 
estimulado para município 
obtenção de 100% do 
incentivo financeiro 

Proporção de 
indicadores, de acordo 
com a estratificação, 
para recebimento total 
do incentivo financeiro 

100% 100% 100% 100
% 

100% 
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2 Garantir proporção de cura de 
casos novos de tuberculose 
pulmonar com confirmação 
laboratorial 

Proporção de casos 
novos de TB pulmonar 
bacilífiera. 

Percentual 
 

>85,0 >85,0 >85,0 >85,0 

3 Garantir > 88% de cura de 
casos novos de hanseníase 
diagnosticados nos anos das 
coortes 

Proporção de casos de 
cura de hanseníase 

Percentual 
 

> 88,0 > 88,0 > 

88,0 

> 88,0 

4 Realizar as campanhas de 
vacinação conforme 
calendário anual do 
Ministério da Saúde 
(campanha de vacinação 
humana e animal), 
assegurando o cumprimento 
das metas preconizadas pelo 
MS. 

Percentual de 
campanhas realizadas e 
com metas cumpridas 

100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

5 Realizar LIRAa /ano 
(Levantamento do índice do 
Aedes aegypti) 

Número de LIRAa 
realizado 

04 04 04 04 04 

 

OBJETIVO Nº 3.2 - Assegurar as ações de enfrentamento à Pandemia pelo Novo Coronavírus 
 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 

2022-2025 

Meta prevista 

    20
22 

20
23 

2024 2025 

1 Assegurar a cobertura vacinal contra 
COVID, conforme doses 
disponibilizadas ao município, 
seguindo as diretrizes do Ministério 
da Saúde  

Percentual de 
cobertura vacinal 
contra COVID 

95,0 95,0 95,0 95,0 95,0 

2 Manter a taxa de letalidade por 
COVID-19 em < 2% 

Percentual de 
letalidade pelo novo 
coronavírus 

< 2,0 < 

2,0 

< 

2,0 

< 2,0 < 2,0 

3 Garantir atendimento das 
complicações e sequelas pós COVID 

Proporção de pacientes 
identificados com 
atendimento garantido 

>90,0 >90

,0 

>90

,0 

>90,0 >90,0 

 

OBJETIVO Nº 3.3 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 

com Doenças Crônicas (doenças do aparelho circulatório, respiratórias crônicas, câncer e diabetes). 
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Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e avaliação 

da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

    2022 2023 2024 2025 
1 Reduzir a mortalidade 

prematura por doenças 
crônicas não transmissíveis 
(doenças do aparelho 
circulatório, respiratórias 
crônicas, câncer e diabetes).  

 Nº Mortalidade prematura 
(de 30 a 69 anos) pelo 
conjunto das quatro 
principais DCNT (doenças do 
aparelho circulatório, 
respiratórias crônicas, câncer 
e diabetes) 

<20 <20 <20 <20 <20 

2 Assegurar ajuda de custo (TFD) 
aos pacientes que necessitem 
de atendimento especializado 
para diagnóstico e tratamento 
das doenças crônicas, tais 
como: as neoplasias, terapia 
renal substitutiva (hemodiálise) 
e obesidade, nos pontos de 
atenção de referência para o 
município de Milagres do 
Maranhão, de acordo com as 
pactuações e normatizações 
vigentes 

Proporção de pacientes 
cadastrados no TFD com 
atendimento garantido 

90% 60% 75% 85% 90% 

 

OBJETIVO Nº 3.4 - Garantir o acesso da população aos serviços de atenção psicossocial. 
 

Nº Descrição da Metas  Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
2022-
2025 

Meta prevista 

    2022 2023 2024 2025 

1 Implantar Plano Terapêutico 
Singular (PTS) na equipe 
Multiprofissional de Atenção 
Especializada em Saúde Mental, 
tipo 1 (AMENT 1) 

Número de equipe 
implantada 

01 01 01 01 01 

2 Assegurar à população 
atendimento em saúde mental aos 
demais serviços da serviços da 

Percentual de 
paciente com garantia 
de acesso 

<95% 75% 80% 90% <95% 
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RAPS, conforme pactuação 
regional/estadual  

3 Implantar CAPS AD  CAPS implantado 01 - 01 01 01 

 

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO   

 

O Plano Municipal de Saúde como importante  instrumento da gestão municipal do Sistema 

Único de Saúde, e seu processo de construção foi organizado em diversas etapas, desde a definição da 

comissão responsável pela condução dos trabalhos na Secretaria Municipal de Saúde e definição da 

metodologia, passando pela realização de oficinas de trabalho com as coordenações municipais, até 

discussão com o Conselho Municipal de Saúde. O referido será avaliado quadrimestralmente, por meio 

dos Relatórios, utilizando o sistema padrão do Ministério da Saúde – DIGISUS - que tem como objetivo 

apoiar os gestores na elaboração e envio dos instrumentos, de forma mais ágil aos Conselhos de Saúde 

e dar transparência e a visibilidade através da Prestação de Contas.  

Tais relatórios serão analisados junto as coordenações municipais de saúde, com objetivo de 

corrigir/intervir nas ações posteriores e diante da necessidade reformular diretrizes, objetivos e metas para 

revisão do presente Plano.  
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